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Exma. Senhora 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 

Presidente da Assembleia da República 

Dra. Noémia Pizarro 

 
 
 
 
 
 

SUA REFERÊNCIA 
 

 SUA COMUNICAÇÃO DE 
 

 NOSSA REFERÊNCIA 
Nº: 7406 
ENT.: 7056 
PROC. Nº: 

 DATA 
12/11/2012 

 
ASSUNTO: 

 
RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 21/XII/2.ª  
 

 
 
Encarrega-me a Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade de enviar cópia do 

ofício n.º 2297, datado de 12 de novembro, do Gabinete da Senhora Ministra da Agricultura, do Mar, do 

Ambiente e do Ordenamento do Território, sobre o assunto supra mencionado. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
A Chefe do Gabinete 

 
Marina Resende 
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Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete da Secretária de Estado dos 
Assuntos Parlamentares e da Igualdade 
Dr.ª Marina Resende 

SUA REFERÊNCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERÊNCIA
Nº: 2297 
ENT.: 8145
PROC. Nº: 57/2012

DATA
12-11-2012 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n.º 21/XII/2ª, de 12 de outubro de 2012 – Preservação da Lagoa das Braças no
município da Figueira da Foz; 

Em resposta ao Requerimento n.º 21/XII/2ª, de 12 de outubro de 2012, encarrega-me Sua Excelência a 
Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (MAMAOT) de informar V. 
Exa. do seguinte: 

A Agencia Portuguesa do Ambiente tem as competências na gestão dos recursos hídricos nos termos 

estabelecidos na Lei da Água, nomeadamente, o licenciamento, a fiscalização das utilizações dos 

recursos hídricos e a monitorização das massas de água, estando a Lagoa das Braças sob a sua tutela.  

Com o objetivo de proteção e valorização desta massa de água, a Lagoa das Braças está classificada pelo 

Decreto-Lei n.º 107/2009, de 15 de Maio, como lagoa ou lago de águas públicas, estando, deste modo, 

fortemente condicionadas às atividades socioeconómicas susceptíveis de causar impactes na qualidade 

da água, bem como as ocupações do território na área envolvente. 

Verifica-se que, de facto, todas as massas de água da região centro foram significativamente afectadas 

pelo ano hidrológico extraordinariamente seco, sendo mais visível naquelas que estão diretamente 

condicionadas pela precipitação, como é o caso da Lagoa das Braças. Considera-se assim, esta, uma 

questão atípica e motivada pelo ano hidrológico. 

A Agencia Portuguesa do Ambiente, está atenta à evolução ambiental da Lagoa das Braças e atuará caso 

considere necessário, no âmbito das suas competências.

Com os melhores cumprimentos, 

O Chefe do Gabinete 

Duarte Bué Alves 

Duarte Falé Costa 
de Bué Alves
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